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GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 357/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro de 2008. RESOLVE: I – 
CONCEDER a Gratificação de Incentivo ao Desempenho (GID) de 15% (quinze por cento) a servidora TERESINHA MONTEIRO PAIXÃO, Professor de 
Educação Básica 2-10, lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé, conforme está contida no comprovante de pagamento, e que a referida 
vantagem seja incorporada aos proventos da segurada por ocasião de sua aposentadoria. II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE 
DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 09 DE AGOSTO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de 
Canindé (CE) 
 

PORTARIA Nº 358/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro de 2008. RESOLVE: I – 
CONCEDER a Gratificação de Incentivo Profissional (GIP) de 10% (dez por cento) a servidora TERESINHA MONTEIRO PAIXÃO, Professor de Educação 
Básica 2-10, lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé, conforme está contida no comprovante de pagamento, e que a referida vantagem 
seja incorporada aos proventos da segurada por ocasião de sua aposentadoria. II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 09 DE AGOSTO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé (CE) 
 

PORTARIA Nº 359/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro de 2008. RESOLVE: I – 
CONCEDER a Gratificação de Incentivo ao Desempenho (GID) de 15% (quinze por cento) a servidora MARIA AILA UCHOA COELHO, Professor de 
Educação Básica 2-9, lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé, conforme está contida no comprovante de pagamento, e que a referida 
vantagem seja incorporada aos proventos da segurada por ocasião de sua aposentadoria. II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE 
DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 09 DE AGOSTO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé (CE) 
 

PORTARIA Nº 360/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro de 2008. RESOLVE: I – 
CONCEDER a Gratificação de Incentivo Profissional (GIP) de 10% (dez por cento) a servidora MARIA AILA UCHOA COELHO, Professor de Educação 
Básica 2-9, lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé, conforme está contida no comprovante de pagamento, e que a referida vantagem 
seja incorporada aos proventos da segurada por ocasião de sua aposentadoria. II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 09 DE AGOSTO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé (CE) 
 

PORTARIA Nº 361/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro de 2008. RESOLVE: I – 
CONCEDER a Gratificação de Incentivo ao Desempenho (GID) de 15% (quinze por cento) a servidora ROSIVANDRA CRUZ CUNHA, Professor de 
Educação Básica 2-10, lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé, conforme está contida no comprovante de pagamento, e que a referida 
vantagem seja incorporada aos proventos da segurada por ocasião de sua aposentadoria. II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE 
DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 09 DE AGOSTO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé (CE) 
 

PORTARIA Nº 362/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro de 2008. RESOLVE: I – 
CONCEDER a Gratificação de Incentivo Profissional (GIP) de 10% (dez por cento) a servidora ROSIVANDRA CRUZ CUNHA, Professor de Educação 
Básica 2-10, lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé, conforme está contida no comprovante de pagamento, e que a referida vantagem 
seja incorporada aos proventos da segurada por ocasião de sua aposentadoria. II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 09 DE AGOSTO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé (CE) 
 

PORTARIA Nº 363/2024 DECLARA ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL A SERVIDORA CLARICE MESQUITA SILVA SOUSA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 123, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Canindé, e CONSIDERANDO o disposto no § 4º, do artigo 41, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 04 de junho de 1998;  CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.902, de 24 de outubro de 2005, que altera a Lei nº 1.190, de 23 de janeiro 
de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 2.037, de 12 de março de 2008, que dispõe sobre a 
alteração da Lei nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 21, de 28 de 
Junho de 2018, que regulamenta o estágio probatório dos servidores públicos do Município de Canindé; CONSIDERANDO o direito à razoável duração do 
processo e os princípios constitucionais da eficiência e dignidade da pessoa humana;  CONSIDERANDO o Ofício nº 812/2024 de 01/08/2024 da Secretária 
Executiva de Administração e o Ofício nº 146/2024-RH de 31/07/2024, da Diretora Executiva de Recursos Humanos; Art. 1º. Fica DECLARADA a Condição 
de Estabilidade, após aprovação em Estágio Probatório, no Serviço Público Municipal, da servidora CLARICE MESQUITA SILVA SOUSA, inscrita no CPF 
nº 020.682.313-44, nomeada através da portaria nº 277/2020, datada de 03/08/2020, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA-LINGUAGENS E CÓDIGOS, carga horária de 20h/s, integrante da Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º. A 
declaração de estabilidade de que trata o art. 1º, desta Portaria, decorre de aprovação em Concurso Público Municipal, regulado pelo Edital de Concurso Público 
Municipal nº 001/2018, de 31/01/2018 e homologado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal em 20/09/2018. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 09 DE AGOSTO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
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PORTARIA Nº 364/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 2.213/2013 de 17 de Abril de 2013.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 
24 de Junho de 2024 da Servidora Pública Efetiva. CONSIDERANDO o Parecer nº 265/2024 datado de 25 de Junho de 2024 da Procuradoria Geral do Município 
de Canindé.  CONSIDERANDO o Laudo Social datado de 17 de Julho de 2024 da Secretaria de Saúde do Município de Canindé. CONSIDERANDO a 
Comunicação de Decisão Protocolo nº 230720242229 de 24 de Julho de 2024 do Instituto de Previdência do Munícipe de Canindé -IPMC. RESOLVE: I – 
RECONHECER E CONCEDER A REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA da servidora efetiva CLÁUDIA RISOLETA SOUSA LESSA, Mobilizados Social, 
lotada junto à Secretaria Municipal de Saúde , de 40 horas semanais para 20 horas semanais de trabalho, sem prejuízo em sua remuneração, pelo período de 
24/06/2024 à 20/12/2024. II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 09 DE AGOSTO 
DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE)  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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